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JUCESP
Junta Comercial do
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JUCESP
09 09 2 JUCESP PROTOCOLO

2.818.324/25-7

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E

TRANSFORMAÇÃO DO TIPO SOCIETÁRIO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA

LIMITADA PARA SOCIEDADE POR AÇÕES DA

JB3 SOFTWARES LTDA.

CNPJ/MF n° 58.493.015/0001-19

NIRE 35265743949

Pelo presente instrumento particular,

JEM EMPREENDIMENTOS LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o n°

60.737.997/0001-99, com seus atos constitutivos devidamente registrados perante a Junta

Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob NIRE 35266363309, com sede na

cidade de Matão, Estado de São Paulo à Rua José Bonifácio, nº 632, Centro, CEP 15990-

040, neste ato representada por seu administrador Sr. José Ernesto Mascellani, abaixo

qualificado.

Única sócia da sociedade empresária limitada JB3 SOFTWARES LTDA., com sede na

Cidade de Matão, Estado de São Paulo, na Rua Prudente de Moraes, n° 1101. apto. 115,

Centro, CЕР 15990-010, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 58.493.015/0001-19, com seus

atos constitutivos arquivados perante a JUCESP sob o NIRE 35265743949

("Sociedade").

E, ainda, na qualidade de socio ingressante:

JOSÉ ERNESTO MASCELLANI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão de

bens, antes da vidência da Lei Federal n° 6515/77, empresário, portador da Cédula de

Identidade RG n° 4.353.112-X-SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o n° 839.505.678-87, residente e domiciliado na

cidade de Matão, Estado de São Paulo à Rua Prudente de Moraes, n° 1101, apto. 115,

Centro, CЕР 15990-010.

Resolvem celebrar o presente Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social e

Transformação do Tipo Societário ("Instrumento"), nos seguintes termos:
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Este documento foi assinado eletronicamente por jose emesto mascellanı e Nayara Farias Ferraz

Para verificar as assinaturas va ao site https://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 5907-02EE-6A83-8CF6.
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1. DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

1.1. Neste ato, a sócia Jem Empreendimentos Ltda, acima qualificada, detentora de

5.501.000 (cinco milhões, quinhentas e uma mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00

(um real), totalizando R$5.501.000,00 (cinco milhões e quinhentos e um mil reais), cede

e transfere 1 (uma) quota de sua titularidade ao Sr. José Ernesto Mascellani, acima

qualificado, que ora ingressa na Sociedade.

1.2. Considerando a alteração acima, passa a Cláusula 4ª do Contrato Social da

Sociedade, a vigorar de acordo com a seguinte nova redação:

"CLÁUSULA 4º – DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$5.501.000.00 (cinco milhões e quinhentos e um mil reais).

dividido em 5.501.000 (cinco milhões, quinhentas e uma mil) quotas, no valor

unitário de R$1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas, em

moeda corrente nacional, ficando assim distribuído:

Sócio

JEM EMPREENDIMENTOS S.A.

JOSÉ ERNESTO MASCELLANI

TOTAL

Quotas

5.500.999

1

5.501.000

Valor

RS 5.500.999.00

1,00

R$ 5.501.000,00

2. DA ALTERACÃO DO ENDERECO

2.1. Os sócios decidem, por unanimidade e sem ressalvas, alterar o endereço da

sociedade da Cidade de Matão, Estado de São Paulo, na Rua Prudente de Moraes, n°

1101, apto. 115, Centro, CEP 15990-010 para cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,

na Avenida Paulista, nº 2.300, Piso Pilotis, Sala 43, Ed. São Luís Gonzaga, Consolação.

CEP:01310-300.

3. TRANSFORMACÃO DO TIPO SOCIETÁRIО

3.1. Resolve a sócia única aprovar a transformação do tipo societário da Sociedade de

sociedade empresária limitada para sociedade por ações de capital fechado, em

conformidade com os artigos 1.113 e seguintes do Código Civil, e dos artigos 220 е

Este documento foi assinado eletronicamente por josé ernesto mascellani e Nayara Farias Ferraz

Para verificar as assinaturas va ao site https://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 5907-02EE-6A83-8CF6
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seguintes da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA"). Em

razão dessa aprovação, fica constituída a Companhia, para todos os fins de direito.

3.2. Em razão da deliberação anterior, a única sócia JEM EMPREENDIMENTOS

LTDA., acima qualificada, agora acionista, aprova, sem ressalvas, a alteração da

denominação social da Sociedade, que passará de JB3 SOFTWARES LTDA. para JB3

SOFTWARES S.A. ("Companhia").

3.3. Considerando o capital social da Companhia, no valor de R$5.501.000,00 (cinco

milhões e quinhentos e um mil reais), ficam convertidas as 5.501.000 (cinco milhões e

quinhentas e uma mil) quotas, com valor nominal de R$1.00 (um real) cada uma, em

5.501.000 (cinco milhões e quinhentas e uma mil) ações ordinárias, nominativas e sem

valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, conforme Boletim de Subscrição.

que faz parte da presente Alteração como Anexo I.

4. ADMINISTRACÃO

4.1. A Companhia passará a ser administrada por uma Diretoria, sem designação

específica, composta por, no mínimo, 1 (um) membro, acionista ou não, residente no país,

com mandato de até 3 (três) anos, permitida a reeleição.

4.2. Para compor a Diretoria, o atual administrador da Sociedade, o Sr. José Ernesto

Mascellani, brasileiro, casado sob o regime de comunhão de bens, antes da vidência da

Lei Federal n°6515/77, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.353.112-

X-SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF

sob o n° 839.505.678-87. residente e domiciliado na cidade de Matão, Estado de São

Paulo à Rua Prudente de Moraes, n° 1101, apto. 115, Centro, CЕР 15990-010, foi

reconduzido para o cargo de Diretor sem designação específica.

4.3. O Diretor sem designação específica, ora reconduzido, tomou posse na presente

data, de acordo com o Termo de Posse, anexo ao presente Instrumento. para um mandato

por 3 (três) anos contados da presente data e, presente ao ato, declarou, para os fins do

artigo 174, §1°, da LSA, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer a

administração da Companhia por lei especial ou em virtude condenação criminal, ou por

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

Este documento foi assınado eletronicamente por jose emesto mascellani e Nayara Farias Ferraz

Para verificar as assinaturas và ao site https://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 5907-02EE-6A83-8CF6
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contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública

ou a propriedade.

4.4. A companhia não terá Conselho Fiscal permanente e somente será instalado nos

termos do seu Estatuto Social.

5. APROVAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA
COMPANHIA

5.1. Em virtude das deliberações tomadas acima, foi aprovado, sem ressalvas, o Estatuto

Social da Companhia, que vigorará imediatamente, a partir da assinatura deste

Instrumento, com a redação constante do Anexo III desta Alteração.

E, por estar assim justo e contratado, assina a presente Instrumento, em 03 (três) vias de

igual teor e forma

Sócios:

Matão/SP, 25 de julho de 2025.

JEM EMPREENDIMENTOS LTDA

p. José Ernesto Mascellani

JOSÉ ERNESTO MASCELLANI

Visto Advogada:

Nayara Farias Ferraz
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSFORMAÇÃO DO TIPО

SOCIETÁRIO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PARA

SOCIEDADE POR AÇÕES DA

JB3 SOFTWARES LTDA.

CNPJ/MF n° 58.493.015/0001-19

ANEXOI

Boletim de Subscrição

Denominação da Companhia: JB3 SOFTWARES S.A.

Capital Integralizado: R$5.501.000,00 (cinco milhões e quinhentos e um mil reais)

Número de Ações Subscritas: 5.501.000 (cinco milhões, quinhentas e uma mil) ações

ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

Preço Unitário de Emissão: R$1,00 por ação emitida.

Acionista/Assinatura Ações Ordinárias %

JEM Empreendimentos LTDA

p. José Ernesto Mascellani

5.500.999 99,99%

José Ernesto Mascellani

Subscritor:

Total

1 0.01%

5.501.000 100%

JEM EMPREENDIMENTOS LTDA.

p. José Ernesto Mascellani

José Ernesto Mascellani

Este documento foi assinado eletronicamente por jose ernesto mascellani e Nayara Farias Ferraz

Para verificar as assinaturas vá ao site https.//assinaturas.certisign.com.br e ulilize o codigo 5907-02EE-6A83-8CF6.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSFORMAÇÃO DO TIPО

SOCIETÁRIO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PARA

SOCIEDADE POR AÇÕES DA

JB3 SOFTWARES LTDA.

CNPJ/MF n° 58.493.015/0001-19

ANEXO II

Termo de Posse

Pelo presente instrumento, toma posse e é investido no cargo de Diretor sem designação

específica da JB3 SOFTWARES S.A.., sociedade anônima de capital fechado, com sede

social localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n°

2.300, Piso Pilotis, Sala 43, Ed. São Luís Gonzaga, Consolação, CEP:01310-300., inscrita

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob on°

58.493.015/0001-19 ("Companhia"), o Sr. José Ernesto Mascellani, brasileiro, casado

sob o regime de comunhão de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n°

4.353.112-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 839.505.678-87, residente

domiciliado na cidade de Matão, Estado de São Paulo à Rua Prudente de Moraes, n° 1101,

apto. 115, Centro, CEP 15990-010, eleito no Instrumento Particular de Transformação do

Tipo Societário da Companhia, realizada em 24de julho de 2025, para cumprir o mandato

de 3 (três) anos.

e

Declara, para os devido fins, que aceita as incumbências comprometendo-se a fielmente

observar as regras emanadas pelo Estatuto Social da Sociedade no desempenho das

funções para as quais foi nomeado, bem como declara, sob as penas da lei, que não está

impedido de exercer o cargo para o qual foi eleito, seja por determinação de lei especial

ou em virtude de condenação criminal ou, ainda, por se encontrar sob os efeitos de pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo. fé pública, ou a propriedade.

São Paulo, 24 de julho de 2025.

José Ernesto Mascellani

Este documento foi assinado eletronicamente por josé ermesto mascellanı e Nayara Farias Ferraz

Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br e utilize o codigo 5907-02EE-6A83-8CF6.
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ANEXO III

AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSFORMAÇÃO DO TIPО

SOCIETÁRIO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PARA

SOCIEDADE POR AÇÕES DA

JB3 SOFTWARES LTDA.

CNPJ/MF n° 58.493.015/0001-19

Estatuto Social da Companhia

CAPÍTULO I

DA DENOMINACÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO

ARTIGO 1° - A JB3 SOFTWARES S.A. ("Companhia") é uma sociedade empresária,

organizada sob a forma de sociedade por ações de capital fechado.

ARTIGO 2° - A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Avenida Paulista, nº 2.300, Piso Pilotis, Sala 43, Ed. São Luís Gonzaga, Consolação,

CEP:01310-300.

Parágrafo único - Poderá a Companhia, a critério de seus acionistas representando a

maioria do capital social, abrir, organizar, transferir ou extinguir filiais, escritórios e

outras dependências em qualquer ponto do território nacional ou do exterior, obedecidas

as disposições legais vigentes e as disposições deste Estatuto.

ARTIGO 3° - A companhia tem por objeto social: Desenvolvimento e licenciamento de

programas de computador (CNAE: 6202-3/00); Desenvolvimento e licenciamento de

programas de computador não customizáveis (CNAE: 6203-1/00); Atividades de

intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

(CNAE: 7490-1/04); Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE:

8599-6/04); Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (CNAE: 8211-

3/00); e Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo

(CNAE: 8219-9/99).

ARTIGO 4 - O prazo de duração da Companhia é indeterminado.
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CAPÍTULO II

DO CAPITAL SOCIAL

ARTIGO 5° - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$5.501.000,00

(cinco milhões e quinhentos e um mil reais), dividido em 5.501.000 (cinco milhões,

quinhentas e uma mil) ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal.

Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária corresponderá a um voto nas deliberações de

Assembleias Gerais.

Parágrafo Segundo - As ações preferenciais, quando emitidas, não conferirão direito a

voto a seus titulares. Os titulares terão a preferência no direito ao recebimento de

dividendo obrigatório de 25% (vinte e cinco par cento) do lucro líquido do exercício.

Parágrafo Terceiro -As ações em que se divide o capital social subscrito e integralizado

poderão ser agrupadas ou desmembradas, por deliberação da Conselho de Administração,

caso existente, ou, na falta deste, da Assembleia Geral.

ARTIGO 6° - As ações serão escriturais não sendo emitidos títulos simples ou múltiplos,

a não ser a pedido e custo da acionista, quando então, serão estes assinados pelo Diretor.

CAPÍTULO III

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS

ARTIGO 7° - As Assembleias Gerais poderão ser Ordinárias e/ou Extraordinárias, onde

os acionistas ordinariamente, dentro dos primeiros quatro meses após o término do

exercício social, para os fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os

interesses sociais exigirem a manifestação dos acionistas, observados os preceitos legais

e estatutários aplicáveis à espécie e será convocada na forma da lei.

Parágrafo Primeiro -A Assembleia Geral será instalada e presidida por um Diretor, que

convidará uns dos presentes, acionista ou não, por ele escolhido na oportunidade para

servir como Secretário.

ARTIGO 8° - Competirá à Assembleia Geral, além das atribuições que lhe são delegadas

por lei ou pelo presente Estatuto, deliberar acerca das seguintes matérias, salvo quórum

específico previsto na legislação em vigor.
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Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 5907-02EE-6A83-8CF6

E
s
t
e 
d
o
c
u
m
e
n
t
o foi  a

s
s
i
n
a
d
o el

e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e po

a

p
o
r 
j
o
s
é 
e
r
n
e
s
t
o ma

s
c
e
l
l
a
n
i e N

a
y
a
r
a F

a
r
i
a
s F

e
r
r
a
z

P
a
r
a
r
a 

v
e
r
i
f
i
c
a
r as

 as
s
i
n
a
t
u
r
a
s vá a

o 
s
i
t
e 
ht

tp
s 
/
l
a
s
s

v
á 
a
o 

s
i
l
e 
h
t
t
p
s 
//

as
si

na
tu

ra
s cert

is
ig

n co
m
.
b
r e

ut
il

iz
e o

c
ó
d
i
g
o 5

9
0
7
-
0
2
E
E 6A8

3
-
8
C
F
6
.



JUCESP
Junta Comercial do
Estado de São Paulo

JUCESP
09 09 25

a) Apreciação, anualmente, das contas da administração e deliberação sobre as

demonstrações financeiras por eles apresentadas;

b) Criação e/ou emissão de ações de qualquer espécie, e modificação das respectivas

condições, vantagens ou direitos, inclusive a suspensão dos direitos de acionista.

bem como a emissão de debêntures, de partes beneficiárias e notas promissórias

para distribuição pública, e de quaisquer outros títulos mobiliários;

c) A avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital

social;

d) Aquisição, alienação, disposição ou operação, a qualquer título, cessão,

arrendamento, transferência ou distribuição de qualquer ônus real. gravame ou

preferência, tendo como objeto bens do ativo permanente, intangíveis, outros

ativos ou créditos da Companhia;

e) Prestação de qualquer tipo de garantia a terceiros;

1 Qualquer operação fora do curso normal dos negócios;

g)

h)

ز

A aquisição de participação societária em outras empresas e o envolvimento da

Companhia em quaisquer negócios estranhos ao seu objeto social;

A incorporação, fusão, cisão e liquidação da Companhia, seja voluntária ou

decorrente de lei, bem como qualquer reestruturação, reorganização societária,

transformação, incorporação, cessação do estado de liquidação, dissolução,

desdobramento de ações, divisão, combinação ou consolidação de ativos;

i) O pedido de autofalência ou recuperação judicial;

A celebração de quaisquer contratos visando a participação nos lucros para os

empregados;

k) Eleição ou destituição, a qualquer tempo, dos membros da Diretoria, do Conselho

de Administração e do Conselho Fiscal, bem como a fixação de sua remuneração,

global ou individual;
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I) A eventual nomeação e destituição de auditores independentes; e

m) A abertura de capital, independente do seu patrimônio líquido ou capital social.

ARTIGO 9° - Quaisquer deliberações da Companhia dependerão do voto afirmativo dos

acionistas que representam a maioria do capital social votante da Companhia (i.e. de 50%

das ações ordinárias mais uma ação), sempre observadas as disposições da Lei das

Sociedades por Ações e do Estatuto relativas às regras de convocação e instalação das

assembleias.

CAPÍTULO IV

DA ADMINISTRACÃO

ARTIGO 10 - A Companhia será administrada por uma Diretoria, composta por, no

mínimo, 01 (um) membro, eleito pela Assembleia Geral, com mandato de 03 (três) anos

e permitida a reeleição.

Parágrafo Primeiro - Os Diretores, eleitos pela acionista na Assembleia Geral, poderão

ser substituídos ou destituídos, a qualquer tempo, mediante deliberação da Assembleia

Geral Extraordinária.

Parágrafo Segundo - Compete à Diretoria, além de suas atribuições legais:

a) Convocar a Assembleia Geral;

b) Administrar as operações ordinárias da Companhia;

c) Aprovar e submeter à Assembleia Geral as demonstrações financeiras e o relatório da

Administração da Companhia;

d) Manter todos os livros e os controles administrativos/financeiros da Companhia;

e) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, supervisionando os negócios

atividades normais e habituais da Companhia, e zelar para que todas as decisões da

Assembleia de Acionistas sejam cumpridas; e

f Deliberar sobre a instalação ou fechamento de filiais, escritórios ou agências

companhia.

da

ARTIGO 11 - A representação da Companhia em juizo ou fora dele, ou perante quaisquer

repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, será realizada (i)

pelo Diretor; ou (ii) por dois procuradores.

Este documento foi assinado eletronicamente por josé emesto mascellani e Nayara Fanas Ferraz
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